
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 502.921 - SP (2019/0098115-1)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   THOMAZ FITERMAN TEDESCO   - SP379321 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : JOSÉ PAIXÃO NASCIMENTO CALDEIRA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em benefício de 

José Paixão Nascimento Caldeira, em que se aponta como autoridade coatora o 

Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Busca a impetrante o refazimento da dosimetria da pena aplicada ao paciente, 

reduzindo-se a pena-base e a pena provisória. Alega, em suma, que  o i. juiz de piso 

equivocou-se ao dizer que “a culpabilidade, no caso concreto, extrapola os limites 

impostos para o tipo penal, uma vez que a culpabilidade é a somatória das demais 

circunstâncias judiciais desfavoráveis" (fl. 8).

É o relatório. 

O deferimento de liminar em habeas corpus é medida de caráter excepcional, 

cabível apenas quando a decisão impugnada estiver eivada de ilegalidade flagrante, 

demonstrada de plano.

Em juízo de cognição sumária, afigura-se inviável acolher-se a pretensão, 

porquanto a motivação que ampara o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito 

do writ, devendo o caso concreto ser analisado mais detalhadamente quando da 

apreciação e do seu julgamento definitivo.

Com essas considerações, não tendo, por ora, como configurado 

constrangimento ilegal passível de ser afastado mediante o deferimento da liminar ora 

pretendida, com manifesto caráter satisfativo, indefiro-a.

Ouça-se o Ministério Público Federal.

Publique-se.
 

  

Brasília, 08 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior
Relator
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